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      Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                                   Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                                        Fone  (0xx14)  3351-2599  Fax  (0xx14)  3351-2790


Deliberação CBH-ALPA nº. 059/2005 de 28/06/2005, que indica prioridades de investimento ao FEHIDRO e dá outras providências.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando a Deliberação CBH-ALPA nº. 057/2005 de 29/03/2005,  que estabelece  diretrizes e critérios para distribuição de recursos do FEHIDRO; 

Considerando a disponibilidade de R$ 1.906.504,43 (Um milhão novecentos e seis mil e quinhentos e quatro reais e quarenta e três centavos), destinados pelo CRH - Conselho Estadual de Recursos Hídricos,  à  área  de atuação do CBH-ALPA, para o ano de 2005, acrescido do valor  de R$ 62.852,00 (Sessenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e dois reais), referente ao cancelamento feito pelo BANESPA em 30 de maio de 2005, do projeto: Implantação de Coleta seletiva de Lixo, da Prefeitura Municipal de Paranapanema, totalizando R$ 1.969.356,43 ( Um milhão novecentos e sessenta e nove mil e trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos);
Considerando que por ocasião da 18º. Reunião Ordinária deste Comitê, realizada em 29/03/2005, ficou decidido em plenária que caberia à Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações - CT-PGA, a aplicação dos critérios para priorização dos pleitos com vistas a indicar a seleção de investimentos, definindo a distribuição dos recursos destinados pelo FEHIDRO à UGRHI-14;

                 Delibera:

Artigo 1º. - As solicitações constantes na Ata da Reunião da CT-PGA, nas modalidades: fundo perdido e financiamento,  às  quais  foram  atribuídas  pontuações  e analise  segundo os critérios aprovados pela deliberação  CBH-ALPA  nº 057/2005 de 29/03/2005,  ficam classificados e  indicados para recebimento  de  recursos do  FEHIDRO, nas condições discriminadas abaixo: o Programa de Duração Continuada (PDC); o Tomador (T); o Empreendimento (E); o Valor  Total do  Empreendimento  (VT); a Contrapartida Oferecida (C); e os Recursos a Receber na modalidade de Fundo Perdido (FP);
                I - Projetos e Obras - Modalidade Fundo Perdido

1- PDC 01  (T) FUNDAG – Fundação de Apoio a Pesquisa Agrícola (E) Monitoramento Hidro-Agrometereológico da Demanda Hídrica das Culturas – Alerta para Irrigação no CBH-ALPA e Suporte aos Projetos de Outorga e Licenciamento  (VT) R$ 273.445,00  (C) R$  127.320,00 (FP) R$  146.125,00
2-  PDC 01   (T) ABES – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (E) Projeto Regional de Comunicação e Visibilidade do CBH-ALPA  (VT) R$ 156.302,00  (C) R$  0,00  (FP) R$ 156.302,00 
3- PDC 01   (T) Prefeitura da Estância Turística de Paranapanema (E) Programa de Implantação do Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos  (VT) R$ 101.506,00 (C) R$ 27.900,00 (FP)  R$  73.606,00
4- PDC 01  (T) FACIC JUNIOR Consultoria e Serviços -  (E) Recursos Hídricos: Como Usufruir Sem Destruir  (VT) R$ 78.601,00  (C) R$ 18.891,00 (FP)  R$ 59.710,00
5- PDC 01  (T) ASPIPP – Associação do Sudoeste Paulista de Irrigantes e Plantio na Palha (E) Plano para Instalação e Uso Sustentável de Pequenos Reservatórios de Água, em Pequenos Empreendimentos Agrícolas na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema  (VT) R$ 156.250,00  (C) R$ 31.250,00  (FP)  R$ 125.000,00
(continuação da Deliberação CBH-ALPA nº. 059/2005 de 28/06/2005)
6- PDC 01  (T)  CPTI – Cooperativa de Serviços e Pesquisas Tecnológicas e Industriais (E) Capacitação de Educadores em Educação Ambiental Voltada à Gestão dos Recursos Hídricos para o Município de Itararé  (VT) R$ 88.000,00 (C) R$ 17.600,00 (FP)  R$ 70.400,00
7- PDC 02  (T) Prefeitura da Estância Turística de Piraju (E) Implantação do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal do Dourado – Fase 01  (VT) R$ 119.351,64 (C) R$ 25.868,00 (FP)  R$  93.483,64
8- PDC 02  (T) Prefeitura Municipal de Fartura (E) Recuperação de Área Degradada, Defesa Contra Inundações e Construção de Parque de Laser  (VT) R$ 184.124,00  (C) R$ 60.000,00 (FP) R$ 124.124,00
9- PDC 03  (T)  Prefeitura Municipal de Angatuba (E) Ampliação da Unidade de Enfardamento de Lixo Reciclável Resultante de Coleta Seletiva  (VT)  R$ 93.017,69 (C)  R$ 20.793,27  (FP) R$ 72.224,42
10- PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Ipaussu  (E)  Estação Elevatória de Esgoto e Linha de Recalque   (VT)  R$ 140.326,07 (C)  R$ 28.065,21 (FP)  R$ 112.260,86
11- PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Nova Campina (E) Adequação de Aterro Sanitário e Implantação de Coleta Seletiva   (VT) R$ 41.550,00 (C) R$ 9.600,00 (FP)  R$ 31.950,00
12- PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Cerqueira César (E)  Estação Elevatória de Esgoto  (VT)  R$ 65.000,00 (C) R$ 13.000,00  (FP)  R$ 52.000,00
13- PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Itararé (E) Coleta Seletiva de Lixo (VT) R$ 178.338,64  (C) R$ 84.515,64 (FP)  R$ 93.823,00
14- PDC 08 (T) Prefeitura Municipal de Taquarituba (E) Continuação da Canalização do Ribeirão Lageado  (VT) R$ 245.357,13  (C) R$ 56.432,14 (FP)  R$ 188.924,99
15- PDC 09  (T) Prefeitura Municipal de Itapeva (E) Galerias de Águas Pluviais na Vila Isabel, Jardim Virginia e Conjunto Habitacional Itapeva V   (VT) R$ 161.415,88  (C) R$ 36.774,13 (FP)  R$ 124.641,75
16- PDC 09 (T) Prefeitura Municipal de Taguaí (E) Galerias de Águas Pluviais no Bairro Carniato  (VT) R$ 194.378,87 (C) R$ 78.861,48  (FP) R$ 115.517,39
17- PDC 09  (T) Prefeitura Municipal de Itaporanga (E) Galerias de Águas Pluviais no Bairro Matadouro  (VT) R$ 182.705,20 (C) R$ 42.858,37 (FP) R$ 139.846,83
18- PDC 09 (T) Prefeitura Municipal de Sarutaiá (E) Galerias de Águas Pluviais na Vila dos Lagos (VT) R$ 113.867,62 (C) R$ 37.029,88 (FP) R$ 76.837,74
19- PDC 09  (T) Prefeitura Municipal de Buri (E) Galerias de Águas Pluviais no Conjunto São João e Jardim Brasil  (VT) R$ 119.512,50 (C) R$ 23.902,50 (FP) R$ 95.610,00
20- PDC 01 (T) Fundação Paulista de Tecnologia e Educação (E) Elaboração do Relatório de Situação dos Recursos Hídricos e Sistema de Informações da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema  –  Relatório II  - 1º  Fase (VT)   R$ 16.968,81    (C) R$ 0,00   (FP) R$ 16.968,81 
II – Carteira de Projetos

1- PDC 01 (T) Fundação Paulista de Tecnologia e Educação (E) Elaboração do Relatório de Situação dos Recursos Hídricos e Sistema de Informações da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema  –  Relatório II  - 2º Fase  (VT)   R$ 63.031,19    (C) R$ 0,00   (FP) R$ 63.031,19
2- PDC 09 (T) SINDIPAR – Sindicato Rural de Paranapanema (E) Caracterização do Meio Físico Visando a Preservação Ambiental dos Recursos Naturais, Solo e Água, em uma Bacia Hidrográfica Localizada nos Limites dos Municípios de Paranapanema, Itaí e Itapeva (VT)      R$ 105.250,00 (C) R$ 21.050,00 (FP) R$ 84.200,00  
3- PDC 04 (T)  CPTI – Cooperativa de Serviços e Pesquisas Tecnológicas e Industriais (E) Estudo da Disponibilidade Hídrica do Sistema Aqüífero Guarani em sua Área de Afloramento na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema (VT) R$ 212.500,00 (C) R$ 42.500,00 (FP)             R$ 170.000,00
(continuação da Deliberação CBH-ALPA nº. 059/2005 de 28/06/2005)

4- PDC 08 (T) Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco (E) Levantamento Cadastral Georeferenciado e Estudo para Revitalização e Controle do Córrego Ribeirão Branco (VT) R$ 67.540,00 (C) R$ 13.508,00 (FP)  R$ 54.032,00
5- PDC 09  (T) Prefeitura Municipal de Tejupá  (E) Galerias de Águas Pluviais na Rua da Matriz e Rua Miguel Buscarini Favaro (VT) R$ 46.030,83 (C) R$ 9.206,17 (FP) R$ 36.824,66
Artigo 2º. - Havendo  desistência ou impedimento de ordem legal, técnica ou financeira para os tomadores  e respectivos  empreendimentos,  os  recursos  indicados  serão  repassados, durante o exercício de 2005, obedecendo a classificação dos projetos em carteira.
Artigo 3º. - Fica recomendado à Secretaria Executiva do FEHIDRO  e a seus agentes técnicos e financeiro, que comuniquem ao  CBH-ALPA, a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da “Ficha Resumo de Empreendimento para fins de solicitação de recursos do FEHIDRO”

Parágrafo único 
Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-ALPA poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador.

Artigo 4º. - Para  fins de obras que serão objetos de concorrências públicas e que poderão  ter  seus   valores estimativos de projetos alterados (com menores custos),  o valor da contrapartida será diminuído no mesmo percentual em que diminuir o valor licitado com os recursos do FEHIDRO.

Parágrafo Único 

No caso do tomador ser contemplado com recursos inferiores aos valores solicitados, este poderá apresentar contrapartida na mesma proporção aos recursos solicitados, com o mínimo de 20% (vinte por cento), desde que o projeto ofereça condições de readequação.

Artigo 5º. - Fica estipulado o prazo de (30) trinta dias (de acordo com o Artigo 23 do Manual do Fehidro),  a partir da data desta deliberação para que os  tomadores  de  recursos  do  FEHIDRO  indicados  pela  presente  deliberação  providenciem de  forma completa a documentação necessária para habilitarem-se ao recebimento dos recursos. O não atendimento a esse prazo resultará na perda do recurso.

Artigo 6º. - A data limite para a assinatura de contratos com recursos referentes ao exercício financeiro de 2005 é de 31 de dezembro, após a qual haverá cancelamento automático da indicação, ficando a respectiva verba disponível para redistribuição pelo CBH-ALPA, no ano seguinte ( de acordo com o Artigo 80 do Manual do Fehidro).

Artigo 7º. - Fica recomendado aos tomadores dos recursos financeiros, que consultem o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, em vigor à partir de 18 de janeiro de 2005, no Site www.sigrh.sp.gov.br .

Artigo 8º. -  Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA.
JOÃO CARLOS L. RAVACCI MENCK                                           MARCO ANDRÉ  F.  D’OLIVEIRA   

        Presidente do CBH-ALPA                                                               Vice-Presidente do CBH-ALPA                           
         DAVID FRANCO AYUB
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